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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE D 
DE LICITAÇÃO 

------------Objeto da dispensa-----------------------------------------------------------------------------

Doaçílo de Im6vel com Encargos no Distrito Industrial de MindurVMG com base no Artigo 
17, Parágrafo 4°, que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de 
seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão , sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 
1994) e ele com o Artigo 24 da Lei n11 8.666193 

--------Objetivo e Finalidade da Dispensa ------------------------------------------------------------------
0 obJetivo da doaçlo tem finalidade preclpua fomentar a economia da cidade de Minduri/MG, visando 
trazer Investimentos e a criaçlo de empregos , com a consequente regularizaçlo elos tenenos. 

Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 
7.647,00 (Sete mil e seiscentos e quarenta e sete reais). 

------------------Setor de Serviço-----------------
Secretaria Municipal de Operações 

Data ..................... : 15/09/2015 
Carimbo e Assinatura.............. : "'" -

Gebson da Silva Maciel 
Contador 

odor 
CRCMC 061 241/o-t 
CPF: b3.S.5b3.4C»l5 

Danilo Moura Penha 
Tesoureiro 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Município de Minduri - MG, em 15 de Setembro de 2015. 

~ / j / ~ José Ronaldo da Silvo 
ji'~cJ:> f/'C- ' Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

refe · o MuniciP,al de Minduri - MG 
Rua Penha, 99 Vil assalo- Fone. (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Mrnduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Operações e Comissão de Ucitação de Minduri-MG 

/'-1~-z""'"""r::---r-----':>.......-.;-------,H::--:-:-~=-=-=~---- Chefe do Executivo Municipal de Minduri-MG 
~-+.:....,J,.L-91Ul!A-4~1-1.LU:..u.L.<L..Ió.L-.u..~~~-----..---..L----- Secretaria de Operações de Minduri-MG 

'~...L-__ _!_ _ _____ ...,.....,Ul~.tl--,t------'~re::;rueJ'lle da Comissão de Licita;ão de Minduri-MG 

Exmo. Senhor Rodrigo Ematné Gadbén (Assessor Jurídico do Municlpio de Minduri!MG ) OAB/MG 105711 I 

Solicitamos de V. Exa. o Parecer Jurídico que o Município de Minduri - MG pretende instaurar para o procedimento de 
Dispensa de Llcita;ão nos termos do Art 17 I Parágrafo 4° do Objeto acima citado na Modalidooe Dispensa de licitação n° 
010/2015 e Processo Llcitat6rio n° 03812015 I tudo conforme previsto na Lei n• 8.666193 e suas posteriores altf!l'acnes. 

Justificativa: 
O obJetivo da doaçlo tem finalidade preclpua fomentar a economia da cidade de Mlndurl/MG, 
visando trazer investimentos e a crlaçlo de empregos , com a consequente regularizaçlo dos 
terrenos no Municlpio de Mindurl/MG. 

Entendemos dos fatos acima descritos. 

A todas as Secretarias Municipais sendo elas : Chefe do Executivo Municipal de Minduri I MG , Secretaria 
Municipal de Operações e Comissão de Licitação de Minduri- MG. 

Assinatura do Contador 

Ceb~n do Silva Madel 
Contador 

CRCMC 061 2At/o-t 

Prazo de cumprimento da Contrapartida ao Município de Minduri - MG pela empresa I objeto ueB1au• i~Gc:>41\W LIVII.Cli.OIJ : Será 
conforme determinado no Termo de Doa;ão de Imóvel com Encargos. 

/lfnilo 

Ass. atu d T · (:pf 1.441-1S 1n ra o esourelro: _ _ _ _ _ _ ___ _ _____ ___ Tuour.;ro 
Danilo Moura Penha 

Despacho do Prefeito Municipal de Minduri - MG 

( x ) Deferido ( ) Indeferido Em : Data 15 de Setembro de 2015. 
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Adm'~iW JURÍDICO PARA O PROCESSO DE 

LICITAÇÃO 

Objeto: Doação de im~vel com encargos 
l 

SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL: 

Trata-se de terreno com área de 382,35 m2 com medidas e 

confrontações constantes do memorial descritivo anexo ao oficio 

encaminhado pelo Prefeito. 

O chefe do executivo do Município de Minduri, Estado de 

Minas Gerais, encaminha documentação substanciada da situação do 

imóvel em epígrafe, requerendo emissão de parecer jurídico sobre a 

viabilidade de doação do imóvel com encargos, através de dispensa de 

licitação. 

A questão foi argüida pelo Ministério Público da Comarca de 

Cruzília, quando foi requerido providências administrativas para 

chamar a questão à ordem. 

Segundo consta dos arquivos municipais, sendo notório na 

cidade de Minduri, o proprietário do imóvel acima descrito, ALIM 

CARLOS DA CUNHA, encontra-se na posse mansa e pacífica a cerca de 

10 (dez) anos, através da Lei Municipal n° 651/97 e Lei Municipal n° 

656/97 e termo de do<:lção, que criou e demarcou o distrito industrial de 

Minduri e termo de doação. 

Conforme poderá se verificar, através das fotos em anexo e 

que foi confirmado por este jurídico através de visita in loco, existe uma 

edificação no referido terreno, cuja atividade comercial é COMÉRCIO A 

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 U,. : 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 ~ 
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Adm~~'fORES, estando empregando na atualidade 

munícipes, tudo em conformidade com a legislação municipal 

citada. I· 

Diante da 

fazer a doação através de competente processo de licitação, tendo em 

vista a edificação existen te, que foi construída sem nenhum 

questionamento por parte do Município. 

Verificamos ainda, que a atual gestão já encontrou o caso 

concreto carecendo de regularização e em alguns casos sem sequer 

constar documentação no paço municipal, sendo a saída mais viável a 

doação com encargos, através de dispensa de licitação, evitando-se 

prejuízo ao erário público em futuras indenizações e o retrocesso do 

distrito industrial, que vem cumprindo com seu objetivo social e 

comercial dentro do Município. 

O imóvel a ser doado está situado no Distrito Industrial, 

onde funciona a Empresa ALIM CARLOS DA CUNHA 47977671620, que 

foi construída praticamente no espaço total do terreno. 

OBJETIVO DA DOAÇÃO 

O objetivo da doação tem como finalidade precípua 

fomentar a economia da cidade, visando trazer investimentos e a 

criação de empregos, com a consequente melhoria da mão de obra. 

A economia do Município sempre cingiu-se apenas e tão 

somente na atividade agro-pecuária, sendo que os empregos até então 

ofertados eram específicos desta área. 

Situação Social da doação 

A empresa dispõe hoje de 03 (três) empregos diretos, sua 

arrecadação de tributos no Município ainda não é considerável porque 

não se encontra regularizada a doação, mas se tornará considerável 

após a efetivação da presente doação, passando a ser fator 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 \.:~ 
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Admln(l~'t~OfffiM.ltnte na economia do Município, além do fator 

contribui para diminuição do desemprego. 

Ao examinar o caso concreto, antes de tudo deve pautar o . 
<'\GlPa/ 

entendimento no sentido da conveniência da remoção ou a permanênci ,~~ ~ Q'~ ~ 
.... ~- t.! ' 

da doação nos termos da Lei Municipal n° 651 / 97 e Lei Municipal · ~ f\s....a..!Úr- ~ 
656/97 e termo de doação, em virtude da sedimentação e d\~'>'~J 
estabilização da empresa no terreno objeto de doação. ~ 

É Sabido que a Administração Pública, no caso específico o 

Município pode realizar a doação de imóvel, porém, mediante Lei 

Autorizativa e com possibilidade de reversão do bem para a 

Administração Pública no caso de descumprimento da finalidade do 

imóvel. É admissível que o doador imponha certas determinações ao 

donatário como condição da efetivação da doação. 

A doação de bens públicos imóveis é regulada pelo Art. 17 

da Lei 8666/ 1993, que a permite se cumpridas algumas formalidades: 

interesse público devidamente justificado, avaliação do imóvel, 

autorização legislativa, licitação na modalidade concorrência e doação 

modal (com encargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com 

cláusula de reversão). 

A Administração pode fazer doações de bens móveis e 

imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar 

construções e atividades particulares de interessé coletivo. Importante 

ressaltar que a doutrina faz menção que: "Essas doações podem ser 

com ou sem encargos e em qualquer caso dependem de lei 

autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de 

prévia avaliação do bem a ser doado e de licitação." 

Cumpre-nos colacionar os ensinamentos do ilustre 

doutrinador Marçal Justen Filho: 

"Ressalva-se a hipótese de doação de bem público, 

gravada com encargo. Assim, por exemplo, poderá ser 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 \. ;;, 
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Admlnlstraça<~:2013/2016 do a1 - d interesse estat a construçao e um certo eu.uLJ.'-'JLu 

em determinada área. Poderá surgir como solução 

promover uma doação de imóvel com encargo para o 

donatário promover a edificação. Essa é uma hipótese 

e01 que a doa~ao deverá 3er antecedida de Uclta~ao, 3ob 

pena de infringência do princípio da isonomia. Em 

outras hipóteses, porém, o encargo assumirá relevância 

de outra natureza. A doação poderá ter em vista a 

situação do donatário ou sua atividade de interesse 

social. Nesse caso, não caberá a licitação. Assim, por 

exemplo, uma entidade assistencial poderá receber 

doação de bens gravada com determinados 

encargos.( ... ) O instrumento de doação deverá definir o 

encargo, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

reversão para o patrimônio público do bem doado em 

caso de descumprimento. A regra aplica-se tanto aos 

casos de dispensa de licitação como aqueles em que a 

licitação ocorrer." (Grifo nosso) (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Editora 

Dialética. ga Edição. 2002. p. 185) 

A Lei restringe a dispensa de licitação para a doação a 

casos de interesse social. Qualquer doação de bem público pressupõe 

interesse público, a regra legal impõe à Administração que verifique se a 

doação consiste na melhor opção. 

Utiliza-se a doação de bens públicos sempre que o interesse 

público puder indicar ser essa a modalidade de transferência da 

propriedade mais vantajosa que alguma ou tra, o que muitas vezes se 

torna dificultoso, mas não deixa de ser frequente, como no caso de 

doação de lotes públicos a particulares, pessoas fisicas ou jurídicas, em 

distritos industriais, com encargos de edificação e funcionamento de 

indústrias, mesmo que tributariamente incentivados, tudo visando 

oferecer empregos à população local, desenvolvimento da atividade 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Admlnlatraçlo;.2013QOHS • • 
economica e, ao longo do tempo, propiciar aumento da 

tributária. 

Entendemos que a dispensa de licitação é uma exceção e a 

licitação é regra no direito administrativo, devendo ao examiná-la 

aplicar a caso concreto proposto. 

No caso in concreto defendemos a dispensa licitação em 

virtude do dispendioso custo que o Município terá que suportar para c,ipaJ 
~~\ O'~ 

remover a empresa, tendo que despender de um valor considerável 'f tJ!It '\ 
indenização, valores este que o Município não detém. l fiS~~ 

..,~ , 
Outro fato relevante é o desemprego, que causará ainda ?' ' 

mais danos a comunidade, elevando assim o custo da assistência social 

à aqueles que ficarão sem empregos. 

Nesse sentido há de se aplicar aqui o princípio do interesse 

público relevante, que na preciosa lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA 

DE MELLO, consta que o interesse público - como o interesse do 

todo, nada mais é do que uma forma, um aspecto, uma função 

qualificada do interesse das partes, ou seja, não há como se 

conceber que o interesse público seja contraposto e antinômico ao 

interesse privado, caso assim fosse, teríamos que rever 

imediatamente nossa concepção do que seja a função 

administrativa. (Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 138 

edição, 2001, p. 26/27). 

Ainda o aludido doutrinador arremata, que o cunhou como 

sendo o interesse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos 

pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de membros 

da Sociedade e pelos simples fato de o serem. 

Veja que este princípio é totalmente aplicável ao caso 

concreto, expedir ordem para a empresa àesocupe o local doado e 

submeter a processo licita tório, não condiz com· a sistemática da boa 

administração pública, uma vez que os danos serão de grande monta, 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 't ·:.· 
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que ocorrerá. 

Além de obedecer ao princípio da legalidade, uma vez que a 

Nota-se também que o caso concreto pode ser aplicado a 

dispensa de licitação, por ser a licitação dispensável conforme dispõe o 

art. 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

A licitação dispensável ocorrerá naqueles casos em que a 

realização ou não do procedimento licitatório ficar sob a 

discricionariedade do administrador. Entretanto, somente configurará 

essa hipótese se for obedecido o disposto no art. 24 da Lei 

8 .666/93. 

Ainda sobre o caso concreto colocado sob exame é de bom 

alvitre que seja consignada a recomendação do STF por ocasião da 

interpretação da Lei Federal no 11.481 I 2007, que alterou o art. 17 da 

Lei 8.666/ 93, in verbis: 

· ... as alterações legais citadas, orienta que para 

Prefeitura Municipal doar bens imóveis de seu 

patrimônio público, faz-se necessário demonstrar que: 

a) haja interesse público devidamente justificado; b) o 

bem seja desafetado, se for caso; c) seja precedida de 

avaliação prévia; d) seja dada autorização por lei; e) 

inexiste obrigatoriedade a uma de realizar certame 

licitatório, a duas de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera do governo, e a três de constar no 

instrumento dessa doação, as cláusulas de 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35} 3326-1219- Fax: (35} 3326-1444 \., :.·:. 
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Admtntstraçao:
201312011 inalienabilidade e reversão ao patrimônio púb;.,rJijij 

bem imóvel doado, conforme decisão do Supremo 

Tribunal Federal (ADI 927-3)." 

Em sendo assim e pelo exposto, não há como levar a 

licitação um imóvel doado há mais de 10 (dez) anos, estando a empresa 

estruturada e em pleno funcionando, a qual vem gerando empregos e 

aumento de receitas para o Município. 

Recomendo que seja inserido na lei os encargos que deverá 

a empresa suportar, objetivando o interesse público relevante. 

Por esta razão, opino para este caso concreto, obedecendo 

ainda o princípio da razoabilidade que a melhor forma de solucionar é o 

processo de dispensa de licitação. 

Minduri, MG, 15 de setembrq de 2015. 

~i.·_~~. \a ; 
~~ Ematné r.;;n 

OAB/MG 105.711 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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RELATÓRIO 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG, se a minuta do instrumento de licitação relativo ao Processo de Licitaçio n° 038/2015 na 
modalidade de Dispensa de Licitação 010/2015 ,que o governo municipal de Minduri - MG pretende 
instaurar para a DoaçlJo de Imóvel com Encarxos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no Artigo 17. 
Parágrafo 4~ gue tem a se~inte redaçlJo: § 4° A doaçilo com encargo será licitada e de seu mstrumento 
constarilo obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão . sob pena de 
nulidade do ato . sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente JUStificado ( Redação 
dada pela Lei n0S.883 de 08 de Junho de 1994) e c, c com o Artigo 24 da Lei n° 8.666193. conforme relação em 
anexo e de acordo com a descrição do objeto e objetivo deste Edital e seus Anexos constantes da Dispensa de 
Licitação 010/2015, parte integrante deste certame, está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Ltcitatório n° 038/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação enquadram o certame no Artigo 17, Parágrafo 4~ que tem a seguinte 
redac4o: § 4• A doac4o com encargo será licitllda e de seu instrumento constllr4o obrigatoriamente os 
encargos , o prazo de seu cumprimento e cláusula de revers4o , sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada 
a ücitllc4o no caso de interesse púbUco devidamente lustiflcado ( Redac4o dada pela Lei n-B.883 de 08 de 
Junho de 1994} e de com o Artigo 24 da Lei n• 8.666193, isto é, definem como Modalidade para a Licitação 
a Dispensa de Llcitaçlo . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do Art 17, Parágrafo 4° da lei 8.666/93, estando correto o tipo de modalidade escolhida 
para o procedimento adotado, considerando o objeto em licitação. 

' 
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Como instrumento de Termo de Doação do Bem Imóvel , fica condicionado a 
assinatura deste Termo de Doação do Bem Imóvel com Encargos somente após a aprovação do 
Projeto de lei encaminhado a Câmara Municipal de Minduri • MG. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSAO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento do Termo de Doação, 
o Processo 0 ° 038/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste 
serviço em todas as páginas do documento examinado. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° da Lei 8.666/93. 

Este é o meu parecer. 

' 
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Exmo: Senhores Solicitantes 

Auforizo o Procedimento de Dispensa de Licifação de acordo e de conformidade com o Parecer 
Jurídico deste Município de Minduri - MG e seus anexos nos termos do Objeto e objetivo deste edital 
acima citado na Modalidade Dispensa de Licitação n° 010/2015 e Processo Licitatório n° 038/2015 
,tudo conforme previsto na Lei n° 8.666193 e suas posteriores alterações que dispõe sobre a 
Doação de Imóvel com encargo com a seguinte empresa: Alim Carlos da Cunha 47977671620, 
CNPJ: 22.148.84410001-17, com Endereço na Rua Projetada (Atualmente Rua Jequitibá), no 
Complexo Industrial de Minduri-MG , Lote n° 08 , Quadra " 8 " , situada neste Município de 
Minduri/MG, com um Terreno com Área de 382,35 m2, com o Valor Avaliado Pela Comissão 
da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 7.647,00 (Sete mil e seiscentos 
e quarenta e sete reais ). 

Município de Minduri /MG, 15 de Setembro de 2015. 

José Ronaldo da Silva 

1 

/ Prefeito Municipal 
r ;1~cPJ / Pt ' CPF: 413.912.926-34 

é Ronaldo da Silva ID: M-2·286190 

Municipal de Minduri - MG 

/ 
./ 

/ 
/ 

,// 
, 

-
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Todo~ Minduri 

Extrato 3e}lublicação de Edital de Dispensa de --r-::-

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG através do seu Assessor Jurídico , Prefeito 1Vllllll1~~ 
Comissão de Licitação de Minduri/MG,toma-se público que fará realizar o Processo na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO , cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com 
encargos para empresas no Município de Minduri/MG , com base no Artigo 17. Parágrafo 4~ 
que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão . 
sob pena de nulidade do ato . sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o 
Artigo 24 da Lei n° 8.666/93.conforrne Processo Licitatório no 038/2015 e Dispensa de 
Licitação no 010/2015. 

Presidente da Co 

2015. 

pe alhães 

Lueaa Lopes Magalhl" 
Agente AdntiniatratiVO 111 

Cio-F 442.397.426-54 

de Licitação de Minduri - MG 

• ~~~oh cL bt I 

se Ronaldo da Silva 
Municipal de Minduri - MG 

/ 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO No 038/2015 
DISPENSA N° 010/2015 

A Prefeitura Municipal de Minduri-MG,através de sua Comissão de Licitação , 
nomeada pelo Sr.José Ronaldo da Silva, Prefeito Municipal de Minduri/MG através da Portaria 540 de 
05 de Janeiro de 2015 sob a Presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e seus membros o Sr. José 
Edson Botelho e a Sta. Maira Ferreira Rocha juntamente com a Comissão de Avaliação dos Bens 
Imóveis, Terrenos do Município de Minduri-MG,nomeada pelo Sr.José Ronaldo da Silva, Prefeito 
Municipal de Minduri/MG através da Portaria 541/2015 de 17 de Junho de 2015 sob a Presidência do 
Sr. Marcos Ailton Pereira e seus membros o Sr. Lucas Lopes Magalhães e o Sr. Luiz Cláudio de 
Souza,sito a Rua Penha, n° 99, Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri - MG • pelo presente 
instrumento de dispensa de licitação informam abaixo discriminado dados da empresa que será feito 
o Termo de doação do Imóvel com encargos assim que for aprovado o Projeto de Lei encaminhado a 
Câmara Municipal de Minduri- MG,tudo será realizado em conformidade com os preceitos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações introduzidas posteriormente , compreendendo:Doacão de Imóvel com 
Encargos no Distrito Industrial de Minduri!MG com base no Artigo 171 Parágrafo 4° I que tem a 
seguinte redacão: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos I o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão I sob pena 
de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 da 
Lei n° 8. 666193 

Dados da Empresa 

Razão Social da Empresa: Alim Carlos da Cunha 47977671620 1 CNPJ: 22.148.84410001-171 com 
Endereço na Rua Projetada ( Atualmente Rua Jequitibá ) I no Complexo Industrial de Minduri
MG I Lote n° 08 , Quadra H 8 H, situada neste Municfpio de Minduri/MG , com um Terreno com 
Área de 382,35 m2, com o Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do 
Imóvel com Encargos: R$ 7.647,00 (Sete mil e seiscentos e quarenta e sete reais). 

L 
Presidente da Co 

~MiliAlagalhães 

citação de Minduri - MG 

~ifa~ 
Membro da CPL de Min uri-MG 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2015 

MUNICÍPIO DOADOR : Município de Minduri!MG 
EMPRESA : Alim Carlos da Cunha 

Objeto: DoaciJo de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no 
Artigo 17r Parágrafo 4°r que tem a seguinte redaçiJo: § 4° A doaciJo com encargo será licitada e de seu 
Instrumento constaria obrigatoriamente os encargos I o prazo de seu cumprimento e cláusula de 
revers4o r sob pena de nulidade do ato I sendo dispensada a licltaç§o no caso de Interesse público 
devidamente justificado ( Redac4o dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 
da Lei n° 8.666193 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG I CNPJ n°.17.954.041 /0001-10, sita à Rua Penha, n° 99, 
Bairro Vila Vassalo • nesta cidade de Minduri/MG vem através deste Processo de Dispensa de Licitação 
justificar que O objetivo da doaçiJo tem finalidade precfpua fomentar a economia da cidade de 
MinduriiMGrvisando trazer investimentos e a criaç4o de empregos r com a conseguente regu/arizaçiJo 
dos terrenos no Municlpio de MindurVMG e celebrar o Termo de Doação do Imóvel com encargos de acordo 
com todas as exigências constantes neste edital de Dispensa de Licitação, com a seguinte empresa: Alim 
Carlos da Cunha 47977671620 , CNPJ: 22.148.84410001-17, com Endereço na Rua Projetada ( 
Atualmente Rua Jequitibá ) , no Complexo Industrial de Minduri-MG , Lote n° 08 I Quadra " B " I 

situada neste Município de Minduri!MG 1 com um Terreno com Área de 382135 m2 e no Valor 
Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos : R$ 
7.647,00 (Sete mil e seiscentos e quarenta e sete reais). 

AS RAZÕES DECORREM DE: 

1 - Trata-se de empresa idônea; 
2 - Trata-se de preços informados e avaliados dos imóveis que estão 

compatíveis com os de mercado; 

CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DO TERMO DE DOAÇÃO DO 
IMÓVEL 

1 - Fica condicionado a assinatura da Ratificação do Processo de Dispensa de Licitação e a 
assinatura do Termo de Doação do Imóvel com encargos somente após a aprovação do Projeto de 
Lei encaminhado a Câmara Municipal de Minduri/MG. 

Município de Minduri -

Luca 
Presidente da Comí 

L+'IIJ~~·'Pgalhães 
lí ítação de Míndurí - MG 

Edso otelho 
Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

. lJpF~R. h 'M~}a erre1ra oc a 
M b da C . ã de.. Li "tacãn d M' d1 . -MG 

Rua Pentiã~~ -'\9.tãVasBtro'~~on~: {35f3§~6:f2'rn - ~ax: \']5)~2'6:'1'""444 
CEP 37.447-000- Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.04110001-10 
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Marcos AiJton Putjr,. 
ENGENHEifltO CIVIL 

,p,..--,""' ... galbies 
Imóveis , Terrenos de Minduri- MG 

Luiz ud de~~ 
Membro da Comissão de Avaliação de os Imóveis , Terrenos de Minduri - MG 

Município de Minduri - MG, 15 de Setembro de 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Município de Min.duri · 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

'· 

·PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT,."'"''"'-
MUNrCfPIO DE MINDURJ - MG.". '· 

O Prefeito Municipal de Mi_nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de confonnidade com as Leis em vigor, RESOLVE: · 

.Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a _presidência, do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇAO DO MUNICiPIO DE MINDURJ, Estado de Minas Gerais para o exercício de 

·2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° -Lucas Lópes Magalhães- Presidente 
2 °- José Edson Botelho • Membro o 

3 o - Maira Ferreira Rocha • Membro o 

SUPLENTES: 

1° - José Geraldo de Andrade o 

~ - Hosana Allan dos.OSantos 

I I 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. o 

o Art. 3° - Revogam-se as disposições iml contrário. 

Minduori (MG), 05 de janeiro de 2015. co~ 
f~~\~p..\.. '\ :,( ~L& · , 

SÉ~NÃLoo DA SILVA 
Prefeito Municipal 

cO~oç.'o o ,_o 

. . JAr~ J . 
. Rua Penha, 99 -VIla Vassalo - Fone: {35) 3326-1219 - Fax (35) 3326-1444 
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O Prefeito Municipal de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no Artigo 171 Parágrafo 4° I que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encaroo será 
licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos I o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão I sob pena de nulidade do ato I sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado r Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
ele com o Artigo 24 da Lei n° 8. 666193 e suas alterações posteriores e alicerçado no Parecer Jurídico 
apresentado pela Assessoria Jurídica do Município de MinduriiMG, pelo presente ato, ratifica a 
Dispensa de Licitaçlo 010/2015 e Processo Licitatório n° 038/2015 , cujo o objeto é Doaç§o de 
Imóvel com Encaraos para empresas no Distrito Industrial de Minduri!MG 

Minduri MG, 09 de Dezembro de 2015. 

José Ronaldo da SilvQ 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



PREFEITURA MUN IPAL DE MINDURI 
EXTRATO DE PUBLICAçAO DE EDITAL DE DISPENSA DE UCITAçAo 

010/2015 
A Prefeitura Municipal de Mlnduri/MG através do seu Assessor Jurf

dico 1 Prefeito Municipal e Comissão de licitaç3o de Mlnduri/MG1torna
se público que fará realizar o Processo na modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO I cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com encargos para 
empresas no Munidpio de Minduri/MG 1 com base no Artigo 171 Pará
grafo 4111 que tem a seguinte redação: § 411 A doaçllo com encargo será 
licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos I 

o prazo de seu cumprimento e cláusula de revers3o 1 sob pena de nuli
dade do ato 1 sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado ( Redaç3o dada pela Lei nl8.883 de 08 de Junho 
de 1994) e c/c com o Artigo 24 da Lei nl 8.666/931conforme Processo 
licitatório nl 038/2015 e Dispensa de licitação nl 010/2015. 

Minduri MG1 15 de Setembro de 2015. 
Lucas Lopes Magalhães 

Presidente da Comissão de Licitação de Mlndurl - MG 
Jose Ronaldo da Silva- Prefeito Municipal de Minduri - MG 

EXTRATO DE PUBLICAÇAO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
OJJ/2015 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG através do seu Assessor Jurldi
co I Prefeito Municipal e Comissão de Licitação de Minduri/MG1torna-se 
público que fará realizar o Processo na modalidade de DISPENSA DE LI
CITAÇÃO I cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com encargos para em
presas no Munidplo de Minduri/MG I com base no Artigo 171 Parágrafo 
411 que tem a squlnte redação:§ 411 A doaçJo com encargo será licitada 
e de seu instrumento constar3o obrigatoriamente os encargos I o prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão 1 sob pena de nulidade do ato 

1 sendo dispensada a licitaç3o no caso de interesse público devidamente 
justificado ( Redaçllo dada pela Lei nl8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
c/c com o Artigo 24 da Lei nll 8.666/931conforme Processo Llcitatórlo nll 
039/2015 e Dispensa de Licitação nl 011/2015. 
Minduri MG1 15 de Setembro de 2015. 

Lucas Lopes Magalh:les 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG 

Jose Ronaldo da Silva - Prefeito Municipal de Minduri - MG 

EXTRATO DE PUBUCAçAO DE EDITAL DE DISPENSA DE UCITAçAo 
1un-l~t" 

presas no Munldplo de Mlnduri/MG I com base no Artiso 171 Pará1rafo 
4111 que tem a seguinte redaç:lo: § 41 A doação com encargo será licitada 
e de seu Instrumento constar3o obtfptorlamente os encargos 1 o prazo 
de seu cumprimento e ciM!sula de reverslo 1 sob pena de nulidade do ato 
I sendo dispensada a licitaçJo no caso de Interesse público devidamente 
justificado ( RedaçJo dada pela Lei nl8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
c/c com o Arti1o 24 da Lei nl 8.666/93,conforme Processo Llcitatório nl 
041/2015 e Dispensa de Licitação nt013/2015. 

Minduri MGI 15 de Setembro de 2015. 
Lucas Lopes Magalh:les - Presidente da Comlss:lo de Llcitaç:lo de Mlndu

ri-MG 
Jose Ronaldo da Silva - Prefelo Municipal de Minduri - MG 

EXTRATO DE PUBUCAçAo DE EDITAl DE DISPENSA DE UOT~ 
014/ZOJS 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG através do seu Assessor Jurfdi
co 1 Prefeito Municipal e Comissão ele UcltaçJo de Minduri/MG1torna-se 
público que fará realizar o Processo na modalidade de DISPENSA DE LI
CITAÇÃO 1 cujo seu objeto é a Doaçlo de Imóvel com encargos para em
presas no Munldpio de Minduri/MG 1 com base no Artigo 171 Pará1rafo 
4111 que tem a seguinte redação: § 41 A doaçlo com encargo será licitada 
e de seu Instrumento constar3o obrfptoriamente os encargos 1 o prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão 1 sob pena de nulidade do ato 

1 sendo dispensada a licitaç:lo no caso de interesse público devidamente 
justificado ( Redação dada pela Lei nl8.883 de 08 de Junho de 1994) e 
c/c com o Arti10 24 da Lei nl 8.666(93,conforme Processo Udtatório nt 
042/2015 e Dispensa de l.icitaç:lo nt 014/2015. 

Mlndurl MG1 15 de Setembro de 2015. 
Lucas Lopes Maplhles - Presidente ct. Comlsslo de Ucltaçlo de Mlndu

ri - MG 
Jose Ronaldo da Silva - Prefeito Municipal de Mlndurl - MG 

EXTRATO DE PUBUCAçAo DE EDnJU DE DISI'fNSA DE U0TAÇAo 
015/MIB 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG ltrMs do seu Assessor Jurfdl
co 1 Prefeito Municipal e Comissão de Ucltaçlo de Mlnduri/MG1torna-se 
público que fará realizar o Processo na modalidade de DISPENSA DE U
CITAÇÃO 1 cujo seu objeto é a Ooaçlo de Imóvel com encai'IOS para em
presas no Munidpio de Mlnduri/MG, com base no Arti1o 171 Pari.,.afo 

c/c com o Arti3o 
044/2015 e Ois 

Lucas Lopes M 

Jose R 

EXTRATO DE 

A Prefeitura 
co 1 Prefeito M 
público que fali 
CITAÇÃO I cujo 
presas no Muni 
411 que tem a 
e de seu lnstru1 
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